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CONSTITUIÇÃO FEDERALArt. 38 – CF58

CF

rio, na forma e gradação previstas em lei, 
sem prejuízo da ação penal cabível.

 G V. art. 15, V, CF.
 G V. Dos crimes praticados por funcionário público contra a ad-
ministração em geral, Capítulo I do Título XI e Dos Crimes em 
Licitações e Contratos Administrativos, Capítulo II-B do Títu-
lo XI, CP.

 G V. Dec.-lei 3.240/1941 (Crimes contra a Fazenda Pública – se-
questro de bens).

 G V. Dec.-lei 502/1969 (Confisco de bens).
 G V. Lei 8.026/1990 (Aplicação da pena de demissão a funcio-
nário público).

 G V. Lei 8.027/1990 (Conduta dos servidores públicos civis da 
União, das autarquias e das fundações públicas).

 G V. Lei 8.112/1990 (Regime jurídico dos servidores públicos 
civis da União, das autarquias e das fundações públicas fe-
derais).

 G V. art.  3º, Lei 8.137/1990 (Crimes contra a ordem tributária, 
econômica e contra as relações de consumo).

 G V. Lei 8.429/1992 (Improbidade administrativa).
 G V. arts. 81 a 88, Lei 8.666/1993 (Antiga Lei de Licitações).
 G V. arts. 155 a 168, Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações).

§  5º A lei estabelecerá os prazos de pres-
crição para ilícitos praticados por qualquer 
agente, servidor ou não, que causem prejuí-
zos ao erário, ressalvadas as respectivas 
ações de ressarcimento.

 G V. art. 142, Lei 8.112/1990 (Regime jurídico dos servidores pú-
blicos civis da União, das autarquias e das fundações públi-
cas federais).

 G V. art. 23, Lei 8.429/1992 (Improbidade administrativa).

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público 
e as de direito privado prestadoras de ser-
viços públicos responderão pelos danos 
que seus agentes, nessa qualidade, causa-
rem a terceiros, assegurado o direito de re-
gresso contra o responsável nos casos de 
dolo ou culpa.

 G V. art. 43, CC.
 G V. Lei 6.453/1977 (Responsabilidade civil e criminal por da-
nos nucleares).

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as res-
trições ao ocupante de cargo ou emprego 
da administração direta e indireta que possi-
bilite o acesso a informações privilegiadas.

 G § 7º acrescentado pela Emenda Constitucional 19/1998.

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e 
financeira dos órgãos e entidades da admi-
nistração direta e indireta poderá ser am-
pliada mediante contrato, a ser firmado en-
tre seus administradores e o poder público, 
que tenha por objeto a fixação de metas de 
desempenho para o órgão ou entidade, ca-
bendo à lei dispor sobre:

 G § 8º acrescentado pela Emenda Constitucional 19/1998.
 G V. Lei 13.934/2019 (Regulamenta o contrato de desempenho 
referido no § 8º do art. 37 da Constituição Federal).

I – o prazo de duração do contrato;
II – os controles e critérios de avaliação de 
desempenho, direitos, obrigações e respon-
sabilidade dos dirigentes;
III – a remuneração do pessoal.
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às em-
presas públicas e às sociedades de econo-
mia mista, e suas subsidiárias, que recebe-
rem recursos da União, dos Estados, do Dis-
trito Federal ou dos Municípios para paga-
mento de despesas de pessoal ou de cus-
teio em geral.

 G § 9º acrescentado pela Emenda Constitucional 19/1998.

§ 10. É vedada a percepção simultânea de 
proventos de aposentadoria decorrentes do 
art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remune-
ração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na for-
ma desta Constituição, os cargos eletivos e 
os cargos em comissão declarados em lei 
de livre nomeação e exoneração.

 G § 10 acrescentado pela Emenda Constitucional 20/1998.

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos 
limites remuneratórios de que trata o inciso 

XI do caput deste artigo, as parcelas de ca-
ráter indenizatório previstas em lei.

 G §  11 acrescentado pela Emenda Constitucional 47/2005 
(DOU 06.07.2005), em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à data de vigência da Emenda Constitucio-
nal 41/2003 (DOU 31.12.2003).

 G V. art. 4º, Emenda Constitucional 47/2005.

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do 
caput deste artigo, fica facultado aos Esta-
dos e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbi-
to, mediante emenda às respectivas Cons-
tituições e Lei Orgânica, como limite úni-
co, o subsídio mensal dos Desembargado-
res do respectivo Tribunal de Justiça, limi-
tado a noventa inteiros e vinte e cinco cen-
tésimos por cento do subsídio mensal dos 
Ministros do Supremo Tribunal Federal, não 
se aplicando o disposto neste parágrafo aos 
subsídios dos Deputados Estaduais e Distri-
tais e dos Vereadores.

 G §  12 acrescentado pela Emenda Constitucional 47/2005 
(DOU 06.07.2005), em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à data de vigência da Emenda Constitucio-
nal 41/2003 (DOU 31.12.2003).

 G O STF, nas ADIs 3.854 e 4.014 (DJE 08.01.2021), por maioria e 
nos termos do voto do Relator, julgou procedente o pedido 
formulado na ação direta para, confirmando a medida cau-
telar anteriormente deferida pelo Plenário, dar interpretação 
conforme à Constituição ao artigo 37, inciso XI (com reda-
ção dada pela EC 41/2003) e § 12 (com redação dada pela EC 
47/2005), da Constituição Federal, para afastar a submissão 
dos membros da magistratura estadual da regra do subteto 
remuneratório e declarar a inconstitucionalidade do artigo 2º 
da Resolução 13/2006 e artigo 1º, parágrafo único, da Resolu-
ção 14, ambas do Conselho Nacional de Justiça.

§ 13. O servidor público titular de cargo efe-
tivo poderá ser readaptado para exercício 
de cargo cujas atribuições e responsabili-
dades sejam compatíveis com a limitação 
que tenha sofrido em sua capacidade físi-
ca ou mental, enquanto permanecer nesta 
condição, desde que possua a habilitação e 
o nível de escolaridade exigidos para o car-
go de destino, mantida a remuneração do 
cargo de origem.

 G § 13 acrescentado pela Emenda Constitucional 103/2019.

§ 14. A aposentadoria concedida com a utili-
zação de tempo de contribuição decorrente 
de cargo, emprego ou função pública, inclu-
sive do Regime Geral de Previdência Social, 
acarretará o rompimento do vínculo que ge-
rou o referido tempo de contribuição.

 G § 14 acrescentado pela Emenda Constitucional 103/2019.

§ 15. É vedada a complementação de apo-
sentadorias de servidores públicos e de 
pensões por morte a seus dependentes que 
não seja decorrente do disposto nos §§ 14 
a 16 do art. 40 ou que não seja prevista em 
lei que extinga regime próprio de previdên-
cia social.

 G § 15 acrescentado pela Emenda Constitucional 103/2019.

§ 16. Os órgãos e entidades da administra-
ção pública, individual ou conjuntamente, 
devem realizar avaliação das políticas pú-
blicas, inclusive com divulgação do objeto 
a ser avaliado e dos resultados alcançados, 
na forma da lei.

 G § 16 acrescentado pela Emenda Constitucional 109/2021.

§  17. Lei complementar estabelecerá nor-
mas gerais aplicáveis às administrações 
tributárias da União, dos Estados, do Distri-
to Federal e dos Municípios, dispondo so-
bre deveres, direitos e garantias dos servi-
dores das carreiras de que trata o inciso XXII 
do caput.

 G § 17 acrescentado pela Emenda Constitucional 132/2023 
(DOU 21.12.2023), em vigor em 2027.

§ 18. Para os fins do disposto no inciso XI 
do caput deste artigo, os servidores de car-
reira das administrações tributárias dos Es-
tados, do Distrito Federal e dos Municípios 

sujeitam-se ao limite aplicável aos servido-
res da União.

 G § 18 acrescentado pela Emenda Constitucional 132/2023 
(DOU 21.12.2023), em vigor em 2027.

Art. 38. Ao servidor público da administra-
ção direta, autárquica e fundacional, no 
exercício de mandato eletivo, aplicam-se as 
seguintes disposições:

 G Caput do artigo com redação determinada pela Emenda 
Constitucional 19/1998.

 G V. art. 28, CF.
 G V. Lei 8.112/1990 (Regime jurídico dos servidores públicos 
civis da União, das autarquias e das fundações públicas fe-
derais).

I – tratando-se de mandato eletivo federal, 
estadual ou distrital, ficará afastado de seu 
cargo, emprego ou função;

 G V. art. 28, § 1º, CF.

II – investido no mandato de Prefeito, será 
afastado do cargo, emprego ou função, sen-
do-lhe facultado optar pela sua remunera-
ção;
III – investido no mandato de Vereador, ha-
vendo compatibilidade de horários, perce-
berá as vantagens de seu cargo, emprego 
ou função, sem prejuízo da remuneração do 
cargo eletivo, e, não havendo compatibilida-
de, será aplicada a norma do inciso anterior;
IV – em qualquer caso que exija o afasta-
mento para o exercício de mandato eletivo, 
seu tempo de serviço será contado para to-
dos os efeitos legais, exceto para promoção 
por merecimento;

 G V. art. 28, § 1º, CF.

V – na hipótese de ser segurado de regime 
próprio de previdência social, permanecerá 
filiado a esse regime, no ente federativo de 
origem.

 G Inciso V com redação determinada pela Emenda Constitu-
cional 103/2019.

Seção II - Dos Servidores Públicos
 G Rubrica da Seção II com redação determinada pela Emenda 
Constitucional 18/1998.

 G V. Súmula 378, STJ.

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Fe-
deral e os Municípios instituirão, no âmbito 
de sua competência, regime jurídico único e 
planos de carreira para os servidores da ad-
ministração pública direta, das autarquias e 
das fundações públicas.

 G O STF, na ADI 2.135-4 (DOU e DJU 14.08.2007), deferiu parcial-
mente medida cautelar, com efeitos ex nunc, para suspender 
a eficácia do art. 39, caput, da CF, com a redação determinada 
pela EC 19/1998. De acordo com o voto do relator, em função 
da liminar concedida, volta a vigorar a redação original. Con-
fira a redação que a EC mencionada dava a este dispositivo: 
“Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
instituirão conselho de política de administração e remune-
ração de pessoal, integrado por servidores designados pelos 
respectivos Poderes.”

 G V. art. 24, ADCT.
 G V. Lei 8.026/1990 (Aplicação da pena de demissão a funcio-
nário público).

 G V. Lei 8.027/1990 (Conduta dos servidores públicos civis da 
União, das autarquias e das fundações públicas).

 G V. Lei 8.112/1990 (Regime jurídico dos servidores públicos 
civis da União, das autarquias e das fundações públicas fe-
derais).

§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e 
dos demais componentes do sistema remu-
neratório observará:

 G §  1º com redação determinada pela Emenda Constitucio-
nal 19/1998.

 G V. Súmula vinculante 4, STF.

I – a natureza, o grau de responsabilidade e 
a complexidade dos cargos componentes 
de cada carreira;
II – os requisitos para a investidura;
III – as peculiaridades dos cargos.
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